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REQUERIMENTO N° 59/2017

 
Senhor Presidente:
 
                                 Os Vereadores que abaixo subscrevem, na forma regimental, após ouvido o douto
Plenário, requerem o envio de ofício à Prefeitura Municipal de Itajaí, com cópia à Secretaria Municipal
de  Educação,  para  que  responda,  no  prazo  regimental,  aos  seguintes  questionamentos:  1)  Qual  o
número de vagas existentes nos Centros de Educação Infantil-CEIs no Município de Itajaí? 2) Quantas
são as salas de aula e qual o número máximo de alunos que compõem as turmas nos CEIs? 3) Qual a
demanda por vaga em cada fase do ensino infantil (Berçário I e II, Maternal I e II, Jardim I e II, Pré e
demais fases)? Informar de forma pormenorizada. 4) Quais providências estão sendo tomadas para
sanar a falta de vagas na educação infantil? 5) Há cronograma para reforma, ampliação ou criação de
novos  Centros  de  Educação  Infantil?  Caso  positivo  enviar  cópia  deste  cronograma.  6)  Qual  a
distribuição de orçamento planejada para cada Centro de Educação Infantil?  7)  Qual o número de
crianças  cadastradas  no  programa  Fila  Única  em  2017,  especificando  quantas  já  conseguiram  e
quantas  aguardam  por  vaga?  8)  Há  a  possibilidade  da  extinção  da  classificação  “per  capta”  no
Programa  Fila  Única  uma  vez  que  a  Educação  Infantil  é  direito  de  todos  segundo  a  Constituição
Federal? 9) Está sendo observado no Município de Itajaí o disposto no artigo 389 da CLT que prevê
que os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 mulheres com mais de 16 anos de idade
terão local apropriado onde seja permitido as empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus
filhos no período da amamentação, podendo esta ser suprida por meio de creches distritais mantidas
diretamente pela empresa ou mediante convênios, algo que ajudaria a suprir a deficiência de vagas de
creche em nossa cidade? 10) Há estudos de viabilidade da adoção de outro programa, que não o Fila
Única,  que possa agilizar o processo de concessão de vagas na Educação Infantil  no Município de
Itajaí?  11)  O  Centro  de  Educação  Infantil  Maria  da  Glória  Stringari,  localizada  no  Portal  II,  tem
apresentado problemas estruturais, como rachaduras e problemas de abastecimento de água. Diante
disso,  serão  adotadas  medidas  para  efetuar  os  devidos  reparos  no  referido  Centro  de  Educação
Infantil?  Em  caso  positivo,  quando  terão  início  as  respectivas  obras?  Requerem,  por  fim,  o
encaminhamento  do  presente  requerimento  ao  Ministério  Público  do  Trabalho,  para  que  preste
informações a esta Casa Legislativa acerca do item 9 do presente Requerimento.
 

JUSTIFICATIVA:
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No Brasil e no mundo, a mulher conquistou, com grandes lutas, o direito ao trabalho. Ainda assim,
enfrenta  grandes  obstáculos  para  mantê-lo.  Um  dos  maiores  problemas  é  onde  deixar  seus  filhos
pequenos durante a jornada de trabalho, já que não há vagas em creches em número suficiente para
atender  à  demanda.  A  oferta  de  educação  infantil,  creche  e  pré-escola,  é  de  responsabilidade  dos
municípios, com a colaboração dos estados e, em menor escala, da União. Além deste direito estar
assegurado constitucionalmente, o é também no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), na Lei
de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) e no Plano Nacional de Educação (PNE). A demanda não
suprida destes pedidos demostra a falta de planejamento da administração pública e a necessidade de
constante atualização das políticas educacionais.
 
Tendo  em  vista  que  os  pedidos  de  matrículas  na  educação  infantil  tem  sido  uma  das  principais
reivindicações  dos  pais  de  crianças  em  nosso  gabinete  e  diria  até  que  das  vias  judiciais  neste
segmento, é que se faz pertinente o encaminhamento do presente Requerimento.
 
Ademais,  fora  protocolado  nesta  Casa  Legislativa  o  pedido  de  realização  de  Audiência  Pública
referente ao preenchimento de vagas nos Centros de Educação Infantil do nosso município, momento
este que enseja maiores informações para a formação de um posicionamento consciente dos Senhores
Vereadores, Promotorias de Justiça, OAB, Imprensa, Associações e Conselhos convidados.
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